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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

10880.902922/2006-42
Voluntario
1401-003.302 — 4" Camara / 1* Turma Ordinaria
21 de margo de 2019
PER/DCOMP - SALDO NEGATIVO
GLOBAL SERVICOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
Ano-calendario: 2001

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. FALTA DE REQUISITO DE
ADMISSIBILIDADE.

Constatando-se que o recurso foi apresentado fora do prazo legal, conforme
despacho da Delegacia de Origem, ndo se conhece do recurso voluntario
apresentado em razao do ndo preenchimento de um dos requisitos de
admissibilidade.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ndo conhecer

do recurso por sua intempestividade.

(assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente.
(assinado digitalmente)

Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Abel Nunes de Oliveira

Neto, Daniel Ribeiro Silva, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin,
Carlos André Soares Nogueira, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues,
Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).
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 INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. FALTA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE.
 Constatando-se que o recurso foi apresentado fora do prazo legal, conforme despacho da Delegacia de Origem, não se conhece do recurso voluntário apresentado em razão do não preenchimento de um dos requisitos de admissibilidade.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, não conhecer do recurso por sua intempestividade.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues, Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
  Trata o presente processo de PER/DCOMP relativo a saldo negativo de IRPJ relativo ao exercício de 2002, ano-calendário 2001, apresentado pelo contribuinte.
Na análise eletrônica do PER/DCOMP o valor do crédito foi indeferido em função de o contribuinte ter apresentado DIPJ com apuração trimestral e, quando da apresentação do PER/DCOMP, ter feito o requerimento sob a sistemática anual.
O contribuinte apresentou manifestação de inconformidade pleiteando o reconhecimento do crédito em razão de alegar que apresentou declaração retificadora modificando a apuração para anual e alegando que os valores das retenções são os mesmos, quer a apuração seja anual ou trimestral.
Analisando o caso a Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade em razão de não ser cabível a retificação da declaração em face de ter sido apresentada apenas em 2008; em razão de não ter constatado retenções na fonte em valor compatível com o informado na DIPJ no código 1708, conforme informado na DIPJ.
Cientificado do recurso o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual aduz que poderia a declaração ser retificada mesmo após o decurso de cinco anos; que a informação incorreta no PER/DCOMP não provoca a inexistência dos créditos e que apresenta os comprovantes de rendimento das fontes pagadora nos quais estão demonstradas as retenções na fonte informadas no PER/DCOMP.
A Delegacia de origem, por meio do despacho de fls. 759, informa que o recurso é intempestivo e mesmo assim o encaminha para julgamento.
É o relatório.


 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto
Antes de iniciar a análise do processo faz-se necessário a análise dos requisitos de admissibilidade do recurso voluntário manejado.
Consoante despacho de fls. 759 a Delegacia de Origem informa que o recurso apresentado é intempestivo.
Conforme AR que comprova a intimação da empresa da decisão da Delegacia de Julgamento a ciência ocorreu em 25/08/2010.

O prazo para apresentação do recurso voluntário esgotava-se no dia 24/09/2010 (sexta-feira), tendo em vista que a ciência ocorreu numa terça-feira.
O recurso somente foi protocolado em 28/09/2010 (terça-feira), ou seja após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias da ciência da decisão da Delegacia de Julgamento.


Comprova-se assim, que o despacho de fls. 759 está correto no que tange à intempestividade do recurso voluntário manejado.
Assim, não resta outra solução a este relator do que a de não conhecer do recurso voluntário interposto tendo em vista o não cumprimento de um dos requisitos de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, posto que o mesmo somente foi protocolado após o esgotamento do prazo de trinta dias da ciência da decisão recorrida.
Desta forma, voto no sentido de não conhecer do recurso por ser intempestivo, conforme acima demonstrado.

(assinado digitalmente)
Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator 
 




Relatorio

Trata o presente processo de PER/DCOMP relativo a saldo negativo de IRPJ
relativo ao exercicio de 2002, ano-calendario 2001, apresentado pelo contribuinte.

Na analise eletronica do PER/DCOMP o valor do crédito foi indeferido em
fungdo de o contribuinte ter apresentado DIPJ com apuragdo trimestral e, quando da
apresentacao do PER/DCOMP, ter feito o requerimento sob a sistematica anual.

O contribuinte apresentou manifestacio de inconformidade pleiteando o
reconhecimento do crédito em razdo de alegar que apresentou declaracdo retificadora
modificando a apuragdo para anual e alegando que os valores das retengdes sdo 0os mesmos,
quer a apuracao seja anual ou trimestral.

Analisando o caso a Delegacia de Julgamento julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade em razao de nao ser cabivel a retificacdo da declaragdo em
face de ter sido apresentada apenas em 2008; em razao de ndo ter constatado retengdes na fonte
em valor compativel com o informado na DIPJ no cédigo 1708, conforme informado na DIPJ.

Cientificado do recurso o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual
aduz que poderia a declaracdo ser retificada mesmo apds o decurso de cinco anos; que a
informagao incorreta no PER/DCOMP nio provoca a inexisténcia dos créditos e que apresenta
os comprovantes de rendimento das fontes pagadora nos quais estdo demonstradas as retencdes
na fonte informadas no PER/DCOMP.

A Delegacia de origem, por meio do despacho de fls. 759, informa que o
recurso ¢ intempestivo € mesmo assim o encaminha para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto

Antes de iniciar a andlise do processo faz-se necessario a analise dos
requisitos de admissibilidade do recurso voluntario manejado.

Consoante despacho de fls. 759 a Delegacia de Origem informa que o recurso
apresentado ¢ intempestivo.

Conforme AR que comprova a intimagao da empresa da decisdo da Delegacia
de Julgamento a ciéncia ocorreu em 25/08/2010.
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O prazo para apresentacdo do recurso voluntario esgotava-se no dia
24/09/2010 (sexta-feira), tendo em vista que a ciéncia ocorreu numa terga-feira.

O recurso somente foi protocolado em 28/09/2010 (terca-feira), ou seja apds
o decurso do prazo de 30 (trinta) dias da ciéncia da decisdo da Delegacia de Julgamento.
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GLOBAL SERVICOS LTDA, pessoa juridica de direito privado,

Comprova-se assim, que o despacho de fls. 759 esta correto no que tange a
intempestividade do recurso voluntario manejado.

Assim, ndo resta outra solugdo a este relator do que a de ndo conhecer do
recurso voluntario interposto tendo em vista o nao cumprimento de um dos requisitos de
admissibilidade, qual seja, a tempestividade, posto que o mesmo somente foi protocolado apos
o esgotamento do prazo de trinta dias da ciéncia da decisao recorrida.



Desta forma, voto no sentido de n3o conhecer do recurso por ser
intempestivo, conforme acima demonstrado.

(assinado digitalmente)

Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator



